
SENADO FEDERAL

PARECER  
Nº 2.045, DE 2005

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do Se-
nado nº 28, de 20O5, de autoria do Senador 
Jefferson Peres, que inclui os agentes po-
líticos nº § 2º do art. 327 do Decreto Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código 
Penal, para que tenham a pena aumentada 
de um terço, quando praticarem crimes 
contra a Administração Pública.

Relator: Senador Alvaro Dias

I – Relatório

Vem a esta Comissão, para análise, nos termos 
do art. 101, II, d, do Regimento do Interno do Senado 
Federal (RIFS), o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 

28, de 2005, que inclui os agentes políticos no § 2º 
do art. 327 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940, Código Penal, para que tenham a pena 
aumentada de um terço, quando praticarem crimes 
contra a Administração Pública, de autoria do Sena-
dor Jefferson Péres.

A proposição em foco pretende alterar a causa 
de aumento da pena prevista no § 2º do art. 327 do 
Código Penal (CP), de modo que os agentes políticos 
também seja atingidos pelo acréscimo de um terço na 
pena. Acrescenta, ainda, ao referido dispositivo, novo 
§ 3º, nos seguintes termos:

“Art. 327.................................................
.. ............................................................

§ 2º A pena será aumentada da terça 
parte quando os autores dos crimes previstos 
neste capítulo forem agentes políticos ou ocu-
pantes de cargos em comissão ou de função 

de direção ou assessoramento de cargo da 
administração direta, sociedade de economia 
mista, empresa pública ou fundação instituída 
pelo poder público.

§ 3º São considerados agentes políticos, 
para a finalidade do § 2º, chefes do Poder 
Executivo e seus auxiliares diretos e mem-
bros do Poder Judiciário, do Poder Legisla-
tivo, dos tribunais de contas e do Ministério 
Público. (NR)”

Na justificação da proposta, o autor entende ser 
inadmissível que a causa de aumento da pena hoje 
prevista no § 2º do art. 327 do CP não alcance os che-
fes do Poder Executivo e os Membros do Poder Judi-
ciário, do Poder Legislativo, dos Tribunais de Contas 
e do Ministério Público.

Não foram apresentadas emendas até o presen-
te momento.

II – Análise

Não vislumbramos vícios de regimentalidade, 
legalidade ou constitucionalidade. A matéria circuns-
creve-se à competência legislativa privativa da União 
para legislar sobre direito penal, nos termos do art. 22, 
I, da Constituição Federal.

O art. 327 do CP define o conceito de funcionário 
público para fins penais, determinando, em seguida, 
causa de aumento da pena para aqueles que ocupam 
cargos em comissão ou de função de direção ou as-
sessoramento, nos termos do seu § 2º:

Art. 327.... ..............................................
. ........................................................... ..
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§ 2º A pena será aumentada da terça 
parte quando os autores dos crimes previstos 
neste Capitulo forem ocupantes de cargos em 
comissão ou de função de direção ou asses-
soramento de órgão da administração direta, 
sociedade de economia mista, empresa pública 
ou fundação instituída pelo poder público.

De fato, pela dicção do texto legal, os chefes do 
Poder Executivo nos níveis federal, estadual e muni-
cipal não seriam alcançados pela causa de aumento 
da pena acima transcrita, e também os membros do 
Poder Judiciário, do Poder Legislativo, dos Tribunais 
de Contas e do Ministério Público.

Compartilhamos de todas as preocupações do 
autor da proposta, pois os principais responsáveis pela 
gestão da coisa pública, a julgar pela atual redação 
do § 2º do art. 327 do CP, não teriam agravada sua 
responsabilidade penal. Ora, há aí uma contradição. 
O ocupante do cargo em comissão pode ter sua pena 
agravada de um terço, mas quem o nomeia não? Se 
as exigências de rigor ético dirigem-se com toda força 
aos funcionários públicos, parece-nos razoável que 
esse rigor seja acentuado em relação aos chefes e 
membros dos Poderes da República.

De se ressaltar, ainda, que o PLS nº 28, de 2005, 
acolhe terminologia há longo consagrada na doutrina 
nacional, conforme ensinamento de Hely Lopes Mei-
relles:

Agentes políticos: são os componentes 
do Governo nos seus primeiros escalões, in-
vestidos em cargos, funções, mandatos ou co-
missões, por nomeação, eleição, designação 
ou delegação para o exercício de atribuições 
constitucionais. Esses agentes atuam com ple-
na liberdade funcional, desempenhando suas 
atribuições com prerrogativas e responsabilida-
des próprias, estabelecidas na Constituição e 
em leis especiais. [...] Nesta categoria encon-
tram-se os Chefes de Executivo (Presidente da 
República, Governadores e Prefeitos) e seus 
auxiliares imediatos (Ministros e Secretários de 
Estado e de Município); os membros das Cor-
porações Legislativas (Senadores, Deputados 
e Vereadores); os membros do Poder Judiciário 
(Magistrados em geral); os membros do Minis-
tério Público (Procuradores da República e da 
Justiça, Promotores e Curadores Públicos); os 
membros dos Tribunais de Contas (Ministros 
e Conselheiros); os representantes diplomá-
ticos e demais autoridades que atuem com 

independência funcional no desempenho de 

atribuições governamentais, judiciais ou qua-

se-judiciais, estranhas ao quadro do serviço 

público. (Meirelles, Hely Lopes. Direito adminis-

trativo brasileiro. 27 ed. São Paulo: Malheiros, 

2002, p. 75-77).

Assim, a definição estabelecida no § 3º que se 

quer acrescentar ao art. 327 do CP está praticamen-

te completa, olvidando unicamente dos chefes de 

missões diplomáticas de caráter permanente, que 

gozam de foro especial por prerrogativa de função 

(art. 102, I, c, da Constituição Federal). A nosso ver, 

essa categoria também deveria estar incluída na de-

finição proposta.

Finalmente, a despeito da justificação da proposta, 

registramos que a responsabilidade penal dos prefeitos 

e vereadores é disciplinada em lei penal especial (De-

creto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967). Portanto, 

neste caso, qualquer alteração para acréscimo da pena 

deveria recair sobre mencionada norma.

III – Voto

Em face do exposto, louvando o autor pela iniciati-

va, somos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 

nº 28, de 2005, nos termos da seguinte emenda:

EMENDA Nº 1-CCJ

Dê-se ao § 3º do art. 327 do Código Penal (de 

que trata o art. 1º do PLS nº 28, de 2005) a seguinte 

redação:

“Art. 327.... ............................................

.. ........................................................... .

§ 3º São considerados agentes políticos, 

para os fins do § 2º, os chefes do Poder Execu-

tivo e seus auxiliares diretos, os membros do 

Poder Judiciário, do Poder Legislativo, dos Tri-

bunais de Contas e do Ministério Público, e os 

chefes de missões diplomáticas de caráter

permanente. (NR)”

Sala das Comissões, 9 de novembro de 2005.
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TEXTO FINAL

DO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 28, DE 2005 
Na Comissão de Constituição,  

Justiça e Cidadania que:

“Inclui os agentes políticos no § 2º 
do art. 327 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940, Código Penal, para 
que tenham a pena aumentada de um terço, 
quando praticarem crimes contra a Admi-
nistração Pública”.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 327, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, passa a vi-
gorar com a redação abaixo, acrescido do § 3º:

“Art. 327.. ..............................................
.. ........................................................... .
§ 1º . ..................................................... .

§ 2º A pena será aumentada da terça 
parte quando os autores dos crimes previstos 
neste capítulo forem agentes políticos ou ocu-
pantes de cargos em comissão ou de função 
de direção ou assessoramento de órgão da 
administração direta, sociedade de economia 
mista, empresa pública ou fundação instituída 
pelo poder público.

§ 3º São considerados agentes políticos, 
para os fins do § 2º, os chefes do Poder Exe-
cutivo e seus auxiliares diretos, os membros 
do Poder Judiciário, do Poder Legislativo, dos 
Tribunais de Contas e do Ministério Público, e 
os chefes de missões diplomáticas de caráter 
permanente”. (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 9 de novembro de 2005.

Ofício nº 155/05-Presidência/CCJ

Brasília, 9 de novembro de 2005

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal

Assunto: decisão terminativa

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 

Excelência que, em Reunião ordinária realizada em 09 
de novembro de 2005, esta Comissão deliberou, em 
caráter terminativo, pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 28, de 2005, com a Emenda nº 1-CCJ, 
que “Inclui os agentes políticos no § 2º do art. 327 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Có-
digo Penal, para que tenham a pena aumentada de um 
terço, quando praticarem crimes contra a Administração 
Pública”, de autoria do Senador Jefferson Péres.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Antonio Carlos Maga-
lhães, Presidente da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL  

DA MESA DO SENADO FEDERAL

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.. ..................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
I – direito civil, comercial, penal, processual, elei-

toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho;
.. ..................................................................................

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, 
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-
lhe:

I – processar e julgar, originariamente:
....................................................................................

c) nas infrações penais comuns e nos crimes 
de responsabilidade, os Ministros de Estado e os Co-
mandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 
ressalvado o disposto no art. 52, I, os membros dos 
Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da 
União e os chefes de missão diplomática de caráter 
permanente; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 23, de 1999)
... .................................................................................

DECRETO-LEI Nº 201,  
DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sobre a responsabilidade dos 
Prefeitos e Vereadores, e dá outras provi-
dências.

............. .......................................................................
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